
Ofício GP 004/2001 

E.\mO. Sr. 
Dr. Adalberto Faria~ 

Câmara Municipal do S urubim 
Suruhim. -1 d~ Janeiw de 200 I 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Recife PE 

enhor Presidente: 

Objetivando procedimento admmistrativo correto c lisura no trato da coisa pública. sino-me do presente para 
sol icitar de V. Exa. Os seguintes pedidos e consultas: 

I. Da licitude. responsabi lidade c obrigatoriedade do atual gestor no pagamento de débitos correspondentes 
ao 13° salário de funcionários não efetuado pela gestão anterior: 
2 Da licitude. responsabilidade e obrigatoriedade do atual gestor. no pagamento de débito referente a servicos 
contratados (serviços técnicos especializados de consultoria nas áreas técnico-contábil-financeira e orçamentária 
e de administração de recursos humanos) nesta Casa na gestão anterior. não quitados pela mesma. 

Certo da atenção de V. ex•. apresento na opolíUnidadc \Otos de apreço e distinta consideração 

154 

Atenciosamente. 

Severino Barbosa de Farias Filho 
Presidente 


